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PARECERN" 100212021 o s' N" 100212021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 41712021, que "CONCEDE

rÍrUlO DE CIDADÃO MATO-GROSSENSE AO SENHoR LEORI

JAIME MULLER".
AUroR: Deputado DR. EUGÊNIO.

RELAToR (A): DEpurADo 1q ílü a\o Sibl a .

I _ RELATÓRTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

41712021, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, quo "CONCEDE

TÍTULO DE CIDA»ÃO MATO-GROSSENSE AO SENHOR LEORI

JAIME MULLER", iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 200412021, Protocolo no

1385212021 lido na 78u sessão ordinária (1511212021), conforme descrito

abaixo:

Árt. lo conceder Título de cidadão Mato-grossense ao Leori Jqime

Muller.

Art. 2o Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua publicaçdo'

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

llloll2o22, caráúer informativo, citando que o projeto em tramitação apesar

de não ter sido instruído com os documentos, a justificativa apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §z",bem como pelo artigo 19,ll,'oa" e

,0b,,, ambos da Resoluç áo no 6.597 , de 2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9,

conforme folha 06.
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Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a príúica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 2610112022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parocer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Intemo

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvlll da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

crtls'r'r rt.ttçÀo DO llsl-r\t)o I)l: M,,\1 o (lltossc)

Art, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:
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COMISSÃO DE DIRBITOS IIUMANOS, DBFESA DOS DIRBITOS DA NIULHER, CIDADANIA,
AMPAIiO A CRrANÇÀ, AO ADOLnSCEN IIE It AO IDOSO.

(...)

XXWil - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestd ConstituiÇdo, expedir decretos

I egislativ os e r es oluções ;

I{l;( iI['lI;\] l() I\r I l'li.).1() /\1.it'l I

Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular maléria

de caráter político, administrativo ou processual Iegislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifeslar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-grossense

ao Seúor "Leori Jaime Muller", de acordo com a Resolução no 6.597, de

2Ol9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Gro§§o", estabelece na segão X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estqdo de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense serdo analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nqsceu no Estado de Mato Grosso;

il-
superie*a*is-anes. ( Rev o g ado p e la R es o I u ç ão 6. I 5 3 /2 0 2 0).

§ 3' - As pessoqs nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa

unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderdo ser

homenageadas com o Título de Cidqdaniq Mato'grossense.
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Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0t (uma) pessoq para receber a Comenda Filinto Maller;

II - 35 ftrinía e cincol oessoas para receber o Título de

Cidadania Mato-grossense:

ru - 05 (cinco) pessocts parq serem homenageadas com as

demais honrariqs elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 41712021, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

O Sr. Leori Jaime Muller nasceu em Três Passos - RS, em

07/04/1968, filho de Elmo Osvino Muller e Ornildq Muller.

Casado desde 1991 com q Sr.o Edirce Porsch, com quem tem

dois filhos.

Chegou a Canarana, iuntamente com suafamílía, em 1980 e

desde muito iovem trabalhou em diversas profissões. No

começo trabalhou com seu pai como lovrador, trabalhou na

construção civil como pedreiro e também em um lavaiato.

Jovem batqlhador e de espírito empreendedor mesmo com

pouco estudo, tendo apenas ensino fundamental incompleto,

atuou como fotógrafo, funcionário público e em diversos

ramos empresariais. Com esse mesmo espírito empreendedor,

no ano de 1995 adquiriu um pequeno açougue, onde iniciou o

Grupo Muller inaugurando o primeiro supermercado em 1996.

Com muita luta e trabqlho, em 2008 inaugurou a segunda loia

no centro da cidade de Canarana. Em 2009 iniciou um novo

empreendimento adquirindo um posto de combustível.

O Grupo Muller conta com supermercado, posto de

combustível efazendas, gerando emprego e renda pata muitas

famílias, bem como o desenvolvimento da cidqde de Canarana'
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COMISSÃO DB DIREITOS IILN{ANOS, DBFBSA DOS DIRBITOS DA MUI,UER, CIDADANI4,
AMPAIIO A CRIANÇA, AO ADOLTISCBNIIII B AO IDOSO.

Hoje, aos 53 anos de idade é um cidadão ativo, honrado,

homem huruilde e trabalha em prol do crescimento de suas

empresqs e para o município de Canarana.

Dodos pessoais: CPF n" 353.028.281-20

Endereço para correspondência: Rua Redentora, no 281,

Centro, Canarana-MT - CEP: 78640-000

Fone: (66) 9986-832I - E-mail: Srn.l.inuilIer@smail.cont

Pelos motivos justificados solicito qos meus Pares que

aprovem a presente Indicação, tendo em vista que trata de

assunto de extrema relevôncia e de interesse público notório.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor ooLeori Jaime Mullef'satisfaz os requisitos estabelecidos conforme

a RESOLUÇÃO N' 6.597,D8 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de cidadão Mato-GrosseÍrse", assim, qualificam

seu mérito. Manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do Projeto de

Resolução (PR) n" 4L7t2021, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, lido

na 7 8^ Sessão Ordinária (1 5 I l2l202l).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

!!
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12021' que "CONCEDE

TÍTULO DE CIDADÃO MATO-GROSSENSE AO SENHOR LEORI

JAIME MULLER"

Pelas razões expostas, entendemos que o senhor Leori Jaime

Muller satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃo N"

6,597,DE2019_D.o.E.AL/MTDE1,0rI2201I9,éjustoquerecebao
,,Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela ApRovAÇÃo do projeto de Resolução (PR) no

4l7t105l, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, lido ta 78u Sessão

Ordinária (l 5 I l2l 2021).

VOTO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÁO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE - ARQUIVO.
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coMISSÃg DE DIREIT9S HUMAN6S, DEFEsA DoS DIREIToS DA MULHER, CIDADANIA, AMPARO À CNNruça, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO

IV . FOTHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçAO REMOTA:

itt
PRoPosrÇAo' i PR N" 4l7l2o2l.

voroDoRELAr,R: lnevonÁvrr- [nuerçÃo EpnrluolclDADE/ARQUIVo
(cApiTt[o vlil, ARTIco I94, § úNtco E/ou ARITco 195, § 2).
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Certifico que designado o

DEPUT, SILVA
Presidente da

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o TADO AL daproposição: I,q.pnovADo tr nn.lrrra»o

do Núcleo Social

XaYior da Cunhâ Filtxl
Conqrfioí do ttucleo Soci.l

Assembleia l,egislativa do Estâdo de Mato Grosso

Secretária Parlamentar da Mesa DiÍetora I Núcleo SocialMatrlcula 41'l'17
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